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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 054/2017
Prorroga prazo de validade do concurso público para

provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal
de Natividade - RJ, correspondente ao Edital nº 001/2014.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor e,

Considerando o quanto disposto na no Art. 37, III da
Constituição Federal/88;

Considerando o Art. 9.7 do edital 001/2014;
Cons iderando os pr inc íp ios  const i tuc iona is  de

transparência, legalidade e impessoalidade.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica PRORROGADO o prazo de validade

do CONCURSO PÚBLICO originário do Edital nº. 001/
2014 pelo prazo de 02 (dois) anos, contados a partir de
10 de julho de 2017.

 Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na presente
data, e seus efeitos a partir da data fixada pelo artigo
anterior.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 23 de junho de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 061/2017
CONSIDERANDO que nessa data se comemora o

an iversár io  das  apar ições  de  Nossa  Senhora  de
Natividade, no Sítio dos Milagres, ocasião em que cidade
recebe milhares de romeiros;

CONSIDERANDO que além dos romeiros originários
de várias regiões do país, os católicos natividadenses,
devotos de Nossa Senhora de Natividade, também
participam ativamente das referidas comemorações;

CONSIDERANDO que cumpre aos Poderes Públicos
o dever de promover, incentivar e facil i tar todas as
manifestações populares de cunho Turístico e Religioso,

DECRETA:
Art. 1.º “PONTO FACULTATIVO”, no dia 12 (doze) de

JULHO do corrente ano,  nas repar t ições públ icas
municipais.

Parágrafo Único – Não gozarão do ponto facultativo
os  serv idores  que  desempenham a t i v idades
emergenciais e/ou essenciais de saúde, defesa civil,
guarda municipal e trânsito, a fim de não comprometer a
prestação de serviços básicos à população.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade, 03 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

PORTARIA SMA Nº 126/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

REVOGANDO a  Po r ta r i a  n º  120 /2017  e
CONCEDENDO, ao Servidor Público Municipal, MARIA
DAS GRAÇAS DOS SANTOS, ocupante do Cargo de
ca r re i ra  de  MONITOR,  ma t r í cu la  n º  126616 ,  90
(noventa) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 2827/2017, com início
em 10/06/2017 e expirando em 07/09/2017, de acordo
com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de Junho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza

Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 127/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
MARIA CRIST INA TE IXE IRA DE JESUS SOUZA,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, Matrícula nº 233102, a percepção do Adicional
de Insalubridade, no percentual definido de 20% ( vinte
por  cento) ,  na forma do ar t igo 95 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/
02 e Artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC.  E  VANTAGEM F IXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 128/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
JUSÇARA NEVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula nº 1002,
a  p e r c e p ç ã o  d o  A d i c i o n a l  d e  I n s a l u b r i d a d e ,  n o
percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo  95  do  Es ta tu to  dos  Serv idores  Púb l i cos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC.  E  VANTAGEM F IXA –

PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 129/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
ROSELY LOPES MEDEIROS, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula nº 698,
a  pe rcepção  do  Ad i c i ona l  de  I nsa lub r i dade ,  no
percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo 95 do Estatuto dos Serv idores Públ icos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC.  E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 130/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
DANIELA DO CARMO FERREIRA MOURA, ocupante do
ca rgo  de  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
Matrícula nº 253642, a percepção do Adicional  de
Insalubridade, no percentual definido de 20% ( vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e
Artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:
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I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC.  E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 131/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
FRANCISCA PEREIRA DA MOTTA, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula nº
655, a percepção do Adicional de Insalubridade, no
percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo 95 do Estatuto dos Serv idores Públ icos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC.  E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 132/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
ANDREIA LUCIA FERREIRA AMERICANO, ocupante do
ca rgo  de  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
Ma t r í cu la  n º  699 ,  a  pe rcepção  do  Ad i c i ona l  de
Insalubridade, no percentual definido de 20% ( vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e
Artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE

IV - ELEMENTO VENC.  E  VANTAGEM F IXA –
PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 133/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
WANESSA MUNIZ PEREIRA MARINHO, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula
nº 268674, a percepção do Adicional de Insalubridade,
no percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo  95  do  Es ta tu to  dos  Serv idores  Púb l i cos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC.  E  VANTAGEM F IXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 134/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

a t r ibu ições  que  lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
ANDREA FERREIRA SALINO, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula nº 696,
a percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% ( vinte por cento), na forma do artigo 95
do Estatuto dos Serv idores Públ icos Munic ipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE...... . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC.  E  VANTAGEM F IXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de
2017.

Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 135/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
MIRIAN OLIVEIRA ALBINO, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula nº 759,
a  pe rcepção  do  Ad i c i ona l  de  I nsa lub r i dade ,  no
percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo 95 do Estatuto dos Serv idores Públ icos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
ins t rumen to  co r re rão  po r  con ta  da  segu in te
classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 136/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
VIRGINIA DE PAULA ROSA CORRÊA, ocupante do
ca rgo  de  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
Ma t r í cu la  n º  700 ,  a  pe rcepção  do  Ad i c i ona l  de
Insalubridade, no percentual definido de 20% ( vinte
por cento), na forma do art igo 95 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º
245/02 e Art igo 189 da Consol idação das Leis do
Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
ins t rumen to  co r re rão  po r  con ta  da  segu in te
classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
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Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 137/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
SANDRA MORAES DA SILVA RODRIGUES, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula
nº 576, a percepção do Adicional de Insalubridade, no
percentual definido de 20% ( vinte por cento), na forma
do ar t igo 95 do Estatuto  dos Serv idores Públ icos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 138/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal ELIANE
RODRIGUES PEREIRA LOPES, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula nº 568, a
percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% ( vinte por cento), na forma do artigo 95 do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Natividade,

Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou
por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Gentiluci de
Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01 de

Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 139/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal CLAUDIA
DA CONCEICAO RODRIGUES MACHADO, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula nº 571, a
percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% ( vinte por cento), na forma do artigo 95 do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Natividade,
Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou
por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Gentiluci de
Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01 de

Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 140/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal ELIANE
APARECIDA SOARES FARIA, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula nº 238503 ,  a
percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% ( vinte por cento), na forma do artigo 95
do Estatuto dos Serv idores Públ icos Munic ipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Ar t .  2 . º  -As  despesas  decor ren tes  do  presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação

orçamentária:
I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º -Esta portaria tem seu efeito retroativo a 01

de Maio de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 141/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
WANDERLEY MENDES DE AMORIM, ocupante do cargo
de A O SERVIÇOS PÚBLICOS, Matrícula nº 193054, a
percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% ( vinte por cento), na forma do artigo
95 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO ELEMENTO
VENC. E VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL

IV - CÓDIGO3.1.90.11
V - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 142/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
DERDI DA SILVA, ocupante do cargo de A O SERVIÇOS
PÚBLICOS, Matr ícu la nº  192325,  a  percepção do
Adicional de Insalubridade, no percentual definido de
20% ( vinte por cento), na forma do artigo 95 do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei
n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS ELEMENTO VENC.  E
VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL

IV - CÓDIGO3.1.90.11
V - RECURSO RP / FPM
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 143/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
ALTAIR PEREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de A
O SERVIÇOS PÚBLICOS, Matr ícu la  nº  195502,  a
percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% ( vinte por cento), na forma do artigo
95 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade
tomou por base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESTRADAS VICINAIS ELEMENTO VENC.  E
VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL

IV - CÓDIGO3.1.90.11
V - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 144/2017
Dispõe  sob re  o  pagamen to  do  ad i c i ona l  de

Insalubridade a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pe lo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal
MARCOS AURELIO VARGAS RIBEIRO, ocupante do
cargo  de  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS,
Matrícula nº 194530, a percepção do Adicional  de
Insalubridade, no percentual definido de 20% (vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e
Artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será
calculado sobre o salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou
por  base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art .  2.º  -As despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –

PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 145/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal

n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, OSMAR

FRANCA SIQUEIRA, ocupante do Cargo de carreira de
ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula
nº 127345, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 3159/2017, com
início em 03/07/2017 e expirando em 30/09/2017, de acordo
com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002
– Estatuto dos Servidores Públ icos do Município de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 146/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, ANA PAULA
DIAS DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de carreira de
AGENTE SOCIAL, matrícula nº 208345, 90 (noventa) dias
de Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 2639/2017, com início em 05/06/2017 e
expirando em 02/09/2017, de acordo com o disposto no
Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 147/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, MARLENE
ALVES SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de carreira
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula nº 182109, 90
(noventa) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 2536/2017, com início em
03/07/2017 e expirando em 30/09/2017, de acordo com o
disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Serv idores Públ icos do Municíp io de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 148/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, LUIZ
GUSTAVO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de carreira
de MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, matrícula nº
125300, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 2499/2017, com
início em 04/05/2017 e expirando em 01/08/2017, de acordo
com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002
– Estatuto dos Servidores Públ icos do Município de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 149/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, SINVAL
MOREIRA DA SILVA, ocupante do Cargo de carreira de A O
SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 191787, 90 (noventa)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido através

do processo n° 2266/2017, com início em 01/06/2017 e
expirando em 29/08/2017, de acordo com o disposto no
Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 150/2017
Dispõe sobre a concessão de Adic ional  de

Periculosidade.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, ao Funcionário Estatutário ROGERIO

COUTO DE SOUZA, Matrícula n° 77305, 30% (trinta) por
cento de seu vencimento base, requerido através do
Processo nº 2843/2017, por desenvolver serviço de alta
periculosidade. De conformidade com o disposto no Artigo
96, Seção II do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade. Esta portaria tem seu efeito
retroativo a 01 de Julho de 2017.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 151/2017
Dispõe sobre a concessão de Adic ional  de

Periculosidade.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atr ibu ições que lhes são confer idas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, ao Funcionário Estatutário JOSE REIS

FERNANDES, Matrícula n° 99112, 30% (trinta) por cento
de seu vencimento base, requerido através do Processo
nº 2241/2017,  por  desenvolver  serv iço de a l ta
periculosidade. De conformidade com o disposto no Artigo
96, Seção II do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade. Esta portaria tem seu efeito
retroativo a 01 de Julho de 2017.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 152/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada

para Continuidade de aleitamento materno exclusivo a
Servidor Público Municipal.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das
atribuições que lhes são conferidas, Resolve:

CONCEDER, licença remunerada para Aleitamento
Materno Exclusivo à servidora DIOSANA DA COSTA
OLIMPIO, matrícula n° 208507, no cargo de AUXILIAR EM
SAÚDE BUCAL, no período de 60 (sessenta) dias,
retroagindo o efeito individual com início em 17/04/2017 e
expi rando em 15/06/2017,  cu jo atestado médico
correspondente está acostado ao Processo nº 2143/2017,
correndo as despesas por conta de dotação orçamentária
própria das respectivas unidades administrativas.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 153/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada

para Continuidade de aleitamento materno exclusivo a
Servidor Público Municipal.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das
atribuições que lhes são conferidas, Resolve:

CONCEDER, licença remunerada para Aleitamento
Materno Exclusivo à servidora ANA CAROLINA SANTOS
ALVES SILVA, matrícula n° 601, no cargo de Professor -
Pm 2, no período de 60 (sessenta) dias, retroagindo o efeito
individual com início em 15/03/2017 e expirando em 13/
05/2017, cujo atestado médico correspondente está
acostado ao Processo nº 1561/2017, correndo as despesas
por conta de dotação orçamentária própria das respectivas
unidades administrativas.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 154/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal SONALI
MARIA HENRIQUES RIBEIRO, ocupante do cargo de
carreira de PROFESSOR PM III E, matrícula nº 167568,
180 (cento e oitenta) dias de Licença por Motivo de Doença
em Pessoa da Família, conforme atestado médico acostado
no Processo n° 849/2017, de acordo com que estabelece
a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com efeito retroativo
a contar do dia 10/02/2017 e expirando em 08/08/2017,
correndo as despesas por conta de dotação própria,
consignada no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 155/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal CLAUDIA
TEIXEIRA BRANDAO ZAMBROTTI, ocupante do cargo de
carreira de PROFESSOR PM II B, matrícula nº 62383, 26
(vinte e seis) dias de Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Família, conforme atestado médico acostado
no Processo n° 1342/2017, de acordo com que estabelece
a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com efeito retroativo
a contar do dia 06/03/2017 e expirando em 31/03/2017,
correndo as despesas por conta de dotação própria,
consignada no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 156/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ESPEDITO
RODRIGUES DUTRA, ocupante do cargo de carreira de A
O SERVIÇOS PÚBLICOS, matr ícula nº 121908, 90
(noventa) dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa
da Famíl ia, conforme atestado médico acostado no
Processo n° 714/2017, de acordo com que estabelece a
Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com efeito retroativo a
contar do dia 01/02/2017e expirando em 01/05/2017,
correndo as despesas por conta de dotação própria,
consignada no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 157/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal EDIMAR
VICENTE TIRADENTES MONTEIRO, ocupante do cargo
de carreira de A O SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº
187321, 15 (quinze) dias de Licença por Motivo de Doença
em Pessoa da Família, conforme atestado médico acostado
no Processo n° 1633/2017, de acordo com que estabelece
a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com efeito retroativo
a contar do dia 21/03/2017 e expirando em 04/04/2017,
correndo as despesas por conta de dotação própria,
consignada no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 158/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal CELIA
MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA LEVONE, ocupante do
cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
matrícula nº 137901, 30 (trinta) dias de Licença por Motivo
de Doença em Pessoa da Família, conforme atestado
médico acostado no Processo n° 1008/2017, de acordo com
que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com
efeito retroativo a contar do dia 20/02/2017e expirando em
21/03/2017, correndo as despesas por conta de dotação
própria, consignada no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 159/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ANDREA
MATTOS DE SOUZA MIRANDA, ocupante do cargo de
carreira de PROFESSOR PM II A, matrícula nº 172642, 90
(noventa) dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa
da Família, conforme atestado médico acostado no Processo
n° 1636/2017, de acordo com que estabelece a Lei Municipal
nº 245/2002, art. 117, com efeito retroativo a contar do dia
31/03/2017 e expirando em 28/06/2017, correndo as
despesas por conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 160/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal DEBORA
JACINTO DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de
COZINHEIRA, matrícula nº 939, 15 (quinze) dias de Licença
por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme
atestado médico acostado no Processo n° 1143/2017, de
acordo com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002,
art. 117, com efeito retroativo a contar do dia 06/02/2017 e
expirando em 20/02/2017, correndo as despesas por conta
de dotação própria, consignada no Orçamento Geral do
Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA GP Nº. 474/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI
e IX do art. 68 da LOM, RESOLVE:
Artigo 1º. – Revogar a portaria 294-A/2016 e Nomear a

nova comissão mista e permanente para discussão e
elaboração de proposta, referente a:

1. Reforma do Plano de Carreiras do Magistério;
2. Reforma do Plano de Carreiras dos demais

Servidores;
3. Reforma da Lei de Estrutura Administrativa;
4. Reforma do Estatuto dos Servidores;
5. Definição de cronograma para implantação do

Plano de Cargos e Carreira dos Servidores, com revisão
Bienal;

6. Definir critérios para alocação e realocação dos

Servidores por setor de trabalho;
7. Definir programa de qualificação profissional para

os servidores; e
8. Adequação da carga horárias dos professores,

conforme previsto na Lei Federal 11.738 (lei
do piso mínimo nacional).
Artigo 2º. - A comissão será composta por:
I .  REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

MUNICIPAL:
Pedro César Oliveira de Souza - Secretária Municipal

de Administração;
Maico França Lacerda- Coordenadora Geral  de

Pessoal.
I I .  REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NATIVIDADE:
Maria Aparecida Siqueira da Silva;
Eliezir Marchiote.
III. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO:
Paula Ferreira Dos Santos
Vagner Miranda de Moraes
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de junho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 475/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, Resolve:

Art. 1º. – Em atendimento as disposições do Processo
nº. 3344/2017 determino a abertura de Tomada de Contas
pelo Órgão de Controle Interno, para apurar possíveis
irregularidades apontadas pelo Coordenador Geral de
Patrimônio Municipal referente à imparidade entre os
elementos físicos com registro de inventário do Fundo
Municipal  de Saúde em relação ao seu patr imônio
identificado na prestação de contas dos bens patrimoniais
da referida entidade do ano de 2016.

Art. 2º. – Designo os Servidores, Ana Luiza Machado
Frizzo Assessor Direto do Controlador Interno, Ana Maria
Clementina Potente, Diretor do Núcleo de Auditoria Interna
e Paulo Fernando da Silva, Diretor do Núcleo de Patrimônio
da Secretaria Municipal de Saúde, para comporem a
Comissão que procederá a Tomada de Contas, sobre a
presidência do primeiro.

Art. 3º. – A Supervisão da Tomada de Contas será do
Ilmo Sr. Eduardo Estanislau Gama, Controlador e Auditor
Interno no qual fica responsável por julgar qualquer recuso
ou atos suplementares da referida tomada de contas.

Art. 4º. – Fixo o prazo de 120 (cento e vinte) dias a
part ir  da data de publ icação para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de junho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 476/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Lei231/2002, Resolve:

Art. 1.º - Nomear a Comissão de Valores Imobiliários para
revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos e
rurais do município de Natividade RJ compostas pelos
seguintes servidores municipais:

José Antonio Freitas Alves MAT. 444/8
Edgard Ribeiro de Rezende Filho MAT 15504/7
Cristiano Sarmento Tinoco MAT 15474/1
Carmo Arenari Neto MAT 8033/0
Ricardo dos Santos Barra MAT 205087/4
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data
Art 3º Revoga-se todas as disposições em contrário
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de junho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 477/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016,
Resolve:

Art. 1.º - Exonera o Servidor Publico Maxuel Vargas da
Silva do Cargo Comissionado de Tesoureiro do Fundo
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Municipal de Assistência Social, Trabalho e Emprego, símbolo
CC 14.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Assistência Social, Trabalho e Emprego.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 03 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 478/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016,
Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 344/2017 e Nomeia
Cassio Abreu de Barros para exercer o Cargo Comissionado
de Tesoureiro do Fundo Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Emprego, símbolo CC 14.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Assistência Social, Trabalho e Emprego.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 03 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

RESOLUÇÃO Nº 003/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- CMAS, neste ato representado pelo seu Presidente, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS e pelo inciso V, do
artigo 7º, da Lei Municipal nº 044/95, de acordo com a
deliberação da Reunião Extraordinária, realizada no dia
14 de junho de 2017.

RESOLVE:
Art. 1.º - APROVAR o Plano de Ação para Co-

Financiamento do Governo Federal – Sistema Único da
Assistência Social – Ano 2017.

Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua
edição, com posterior publicação.

Natividade – RJ, 28 de junho 2017.
Maria Aparecida Siqueira da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 004/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

CMAS, neste ato representado pelo seu Presidente, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS e pelo inciso V, do artigo 7º, da
Lei Municipal nº 044/95, de acordo com a deliberação da
Reunião Extraordinária, realizada no dia 14 de junho de 2017.

RESOLVE:
Art. 1.º - CONSTITUIR a Comissão Organizadora da IX

Conferência Municipal de Assistência Social, a ser integrada
pelos Membros abaixo relacionados:

Jaqueline Gonçalves Luquett i  (Representante
Governamental) Eve Barros de Oliveira (Representante
Governamental)

Analú Almeida Faria (Representante Governamental)
Karine Cruz França (Representante Governamental)
David Assad Muniz (Representante Governamental)
Patrízia Poly Vargas (Representante Governamental)
Cauê do Carmo Cordeiro (Representante da Sociedade

Civil) Carlos Alberto Silveira (Representante da Sociedade
Civil)

Fabíola Vieira Pereira (Representante do CMAS)
Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua

edição, com posterior publicação.
Natividade – RJ, 19 de junho 2017.
Maria Aparecida Siqueira da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência

Social

LEI COMPLEMENTAR Nº 811/2017
Altera o Anexo X da Lei n.º 810/2017, de 07 de junho de

2017.
A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito

Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica alterado o anexo X, cuja tabela passa a

vigorar da seguinte forma:

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Natividade, 28 de junho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal


